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o ESP\Rrro SANTO 

RESOLUÇÃO N11 009/1008 

Amorlta a Devolução de RecHrsos Flnanctiros 
ao Poder Execmlvo Mtmlcipal. 

o presidente da Câmara Munici al 
aber que os vereadores aprova p de Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo, faz 

s ram e eu promulgo o seguinte: 

Resolução: 

Art. 1°. F.i~a autorizad.o o Poder Legislativo Municipal a devolver aos cofres do Poder 
Executivo Mumc1pal a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mi\ reais). 

Art· 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES,_ 24 de Dezembro de 2008. 

· .Juarez José~~ . 
. " Municipâ\ de Marechal Floriano - ES 

Presidente da Camara 
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